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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO N.º7088/2023

DISPENSA N.º 44/2023

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, em conformidade com o art. 75,II, C/C § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, torna público que a Administração pretende realizar a MANUTENÇÃO DA PISTA DE BICICROSS – CAÇAPAVA-SP, R. BENEDITO
NORONHA FERRAZ, N.º36-VILA RESENDE – CEP:12282-070

JUSTIFICATIVA: Devido a cisão da Secretaria Municipal de Esporte e Entretenimento, com a Secretaria de Cultura e Turismo, várias modalidades
esportivas passaram a ter grande visibilidade pela assistência dispendida aos atletas e munícipes de modo em geral. Da mesma forma a
modalidade de Bicicross requer tratamento igualitário e, para que se garanta esse fomento faz-se necessário o investimento urgente na
manutenção do espaço de treino para as futuras competições, espaço este que devido ao longo período de pandemia ficou desassistido.
Além disso tal pressa na execução se dá em proveito ao período de estiagem que trará melhor
resultado na sua recuperação.
Cabe ressaltar ainda que, o valor também atende aos ditames legais do Artigo 75, inciso II, da
Lei N.°14.133/2021.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01548 3.3.90.39. 27 812 3011 2108

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Administração escolherá a
mais vantajosa. Propostas deverão ser encaminhadas a CPL até 04/08/2023.
Os interessados em apresentar proposta, entrar em contato com a CPL, através do e-mail: cpl@cacapava.sp.gov.br

Valor estimado do serviço é de R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais).

Caçapava, 01 de agosto de 2023.

Marcos Eduardo Bertti
Secretário de Gestão Pública

mailto:cpl@cacapava.sp.gov.br


NOTIFICAÇÕES FISCALIZAÇÃO Caçapava - Edição nº 123, 1 de Agosto de 2023

Caçapava, 1 de agosto de 2023

Ref.: processo nº 6357/2023 – Notificação Preliminar

            A Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Planejamento e Monitoramento Ambiental através do Departamento de
Desenvolvimento Urbano vem por meio deste informar que o Sr. Clebio Marco de Carvalho Siqueira, CPF 703.853.437-87, Endereço
Trav. Ezequiel Freire, nº 63, Bairro Centro, neste município, foi notificado no dia 11/07/2023, pela Fiscalização de Obras, no  endereço
Trav. Ezequiel Freire nº 63, Classificação 01.012.012.000 , Bairro Centro, neste município, para construir/reconstruir a calçada de acordo
com a Lei 1507/72, artigos 92 e 94, no prazo de 30 dias. O não atendimento deste artigo acarretará em multa de R$ 850,00 (oitocentos
e cinquenta reais), de acordo com tabela da Lei 5744/2019. Tal publicação se faz necessária pois a Agência dos Correios informou em
devolução de carta AR que o notificado se mudou do endereço de entrega de correspondência.

Atenciosamente,

Maria das Graças Silva Santos

Coordenador de Fiscalização de Obras

 

Caçapava, 1 de agosto de 2023

Ref.: processo nº 6534/2023 – Notificação Preliminar

            A Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente através do Departamento de Planejamento Urbano vem por meio deste
informar que o Sr. Orlando José Prezotto, CPF 099.036.318-04, Endereço Av. Dona Francisca Salles Damasco, nº 580, Bairro Jd. São José,
neste município, foi notificado no dia 18/07/2023, pela Fiscalização de Obras, no  endereço Rua Monteiro Lobato, Parte do Lote 12
Quadra S, Classificação 02.034.062.000 , Bairro Jd. Amália, neste município, para construir muro de alvenaria de acordo com a Lei
1507/72, artigo 91, modificado pelas Leis nº 2757/91 e 2795/91, no prazo de 30 dias. O não atendimento deste artigo acarretará em
multa de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), de acordo com tabela da Lei 5744/2019. Tal publicação se faz necessária pois a
Agência dos Correios informou em devolução de carta AR que quando foi realizar a entrega da correspondência no endereço do
notificado a mesma foi recusada.

Atenciosamente,

Maria das Graças Silva Santos

Coordenador de Fiscalização de Obras

Caçapava, 1 de agosto de 2023

Ref.: processo nº 6538/2023 – Notificação Preliminar

            A Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente através do Departamento de Planejamento Urbano vem por meio deste
informar que o Sr. Orlando José Prezotto, CPF 099.036.318-04, Endereço Av. Dona Francisca Salles Damasco, nº 580, Bairro Jd. São José,
neste município, foi notificado no dia 18/07/2023, pela Fiscalização de Obras, no  endereço Rua Monteiro Lobato, Parte do Lote 12
Quadra S, Classificação 02.034.061.000 , Bairro Jd. Amália, neste município, para construir muro de alvenaria de acordo com a Lei
1507/72, artigo 91, modificado pelas Leis nº 2757/91 e 2795/91, no prazo de 30 dias. O não atendimento deste artigo acarretará em
multa de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), de acordo com tabela da Lei 5744/2019. Tal publicação se faz necessária pois a
Agência dos Correios informou em devolução de carta AR que quando foi realizar a entrega da correspondência no endereço do
notificado a mesma foi recusada.

Atenciosamente,

Maria das Graças Silva Santos

Coordenador de Fiscalização de Obras

Caçapava, 1 de agosto de 2023

Ref.: processo nº 6564/2023 – Notificação Preliminar

            A Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente através do Departamento de Planejamento Urbano vem por meio deste
informar que o Sr. Orlando José Prezotto, CPF 099.036.318-04, Endereço Av. Dona Francisca Salles Damasco, nº 580, Bairro Jd. São José,
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neste município, foi notificado no dia 18/07/2023, pela Fiscalização de Obras, no  endereço Rua Monteiro Lobato, Lote 14 Quadra S,
Classificação 02.034.057.000 , Bairro Jd. Amália, neste município, para construir muro de alvenaria de acordo com a Lei 1507/72, artigo
91, modificado pelas Leis nº 2757/91 e 2795/91, no prazo de 30 dias. O não atendimento deste artigo acarretará em multa de R$
850,00 (oitocentos e cinquenta reais), de acordo com tabela da Lei 5744/2019. Tal publicação se faz necessária pois a Agência dos
Correios informou em devolução de carta AR que quando foi realizar a entrega da correspondência no endereço do notificado a mesma
foi recusada.

Atenciosamente,

Maria das Graças Silva Santos

Coordenador de Fiscalização de Obras

 

Caçapava, 1 de agosto de 2023

Ref.: processo nº 6566/2023 – Notificação Preliminar

            A Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente através do Departamento de Planejamento Urbano vem por meio deste
informar que o Sr. Orlando José Prezotto, CPF 099.036.318-04, Endereço Av. Dona Francisca Salles Damasco, nº 580, Bairro Jd. São José,
neste município, foi notificado no dia 18/07/2023, pela Fiscalização de Obras, no endereço Rua Olímpio Santos Junior, Lote 28 Quadra
S, Classificação 02.034.014.000, Bairro Jd. Amália, neste município, para construir muro de alvenaria de acordo com a Lei 1507/72,
artigo 91, modificado pelas Leis nº 2757/91 e 2795/91, no prazo de 30 dias. O não atendimento deste artigo acarretará em multa de R$
850,00 (oitocentos e cinquenta reais), de acordo com tabela da Lei 5744/2019. Tal publicação se faz necessária pois a Agência dos
Correios informou em devolução de carta AR que quando foi realizar a entrega da correspondência no endereço do notificado a mesma
foi recusada.

Atenciosamente,

Maria das Graças Silva Santos

Coordenador de Fiscalização de Obras

Caçapava, 1 de agosto de 2023

Ref.: processo nº 6569/2023 – Notificação Preliminar

            A Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente através do Departamento de Planejamento Urbano vem por meio deste
informar que a AAT Incorporadora de Empreendimentos Imobiliários Ltda, CNPJ 26.182.981/0001-29, Endereço Av. Dona Francisca
Salles Damasco, nº 580, Bairro Jd. São José, neste município, foi notificado no dia 18/07/2023, pela Fiscalização de Obras, no endereço
Rua Olímpio Santos Junior, Parte do Lote 26 Quadra S, Classificação 02.034.079.000, Bairro Jd. Amália, neste município, para construir
muro de alvenaria de acordo com a Lei 1507/72, artigo 91, modificado pelas Leis nº 2757/91 e 2795/91, no prazo de 30 dias. O não
atendimento deste artigo acarretará em multa de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), de acordo com tabela da Lei 5744/2019. Tal
publicação se faz necessária pois a Agência dos Correios informou em devolução de carta AR que quando foi realizar a entrega da
correspondência no endereço do notificado a mesma foi recusada.

Atenciosamente,

Maria das Graças Silva Santos

Coordenador de Fiscalização de Obras

Caçapava, 1 de agosto de 2023

Ref.: processo nº 6577/2023 – Notificação Preliminar

            A Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente através do Departamento de Planejamento Urbano vem por meio deste
informar que a AAT Incorporadora de Empreendimentos Imobiliários Ltda, CNPJ 26.182.981/0001-29, Endereço Av. Dona Francisca
Salles Damasco, nº 580, Bairro Jd. São José, neste município, foi notificado no dia 18/07/2023, pela Fiscalização de Obras, no endereço
Rua Olímpio Santos Junior, Parte do Lote 26 Quadra S, Classificação 02.034.080.000, Bairro Jd. Amália, neste município, para construir
muro de alvenaria de acordo com a Lei 1507/72, artigo 91, modificado pelas Leis nº 2757/91 e 2795/91, no prazo de 30 dias. O não
atendimento deste artigo acarretará em multa de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), de acordo com tabela da Lei 5744/2019. Tal
publicação se faz necessária pois a Agência dos Correios informou em devolução de carta AR que quando foi realizar a entrega da
correspondência no endereço do notificado a mesma foi recusada.

Atenciosamente,
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Maria das Graças Silva Santos

Coordenador de Fiscalização de Obras

Caçapava, 1 de agosto de 2023

Ref.: processo nº 6584/2023 – Notificação Preliminar

            A Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente através do Departamento de Planejamento Urbano vem por meio deste
informar que a AAT Incorporadora de Empreendimentos Imobiliários Ltda, CNPJ 26.182.981/0001-29, Endereço Av. Dona Francisca
Salles Damasco, nº 580, Bairro Jd. São José, neste município, foi notificado no dia 18/07/2023, pela Fiscalização de Obras, no endereço
Rua Olímpio Santos Junior, Parte do Lote 25 Quadra S, Classificação 02.034.077.000, Bairro Jd. Amália, neste município, para construir
muro de alvenaria de acordo com a Lei 1507/72, artigo 91, modificado pelas Leis nº 2757/91 e 2795/91, no prazo de 30 dias. O não
atendimento deste artigo acarretará em multa de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), de acordo com tabela da Lei 5744/2019. Tal
publicação se faz necessária pois a Agência dos Correios informou em devolução de carta AR que quando foi realizar a entrega da
correspondência no endereço do notificado a mesma foi recusada.

Atenciosamente,

Maria das Graças Silva Santos

Coordenador de Fiscalização de Obras

Caçapava, 1 de agosto de 2023

Ref.: processo nº 6586/2023 – Notificação Preliminar

            A Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente através do Departamento de Planejamento Urbano vem por meio deste
informar que a AAT Incorporadora de Empreendimentos Imobiliários Ltda, CNPJ 26.182.981/0001-29, Endereço Av. Dona Francisca
Salles Damasco, nº 580, Bairro Jd. São José, neste município, foi notificado no dia 18/07/2023, pela Fiscalização de Obras, no endereço
Rua Olímpio Santos Junior, Parte do Lote 25 Quadra S, Classificação 02.034.078.000, Bairro Jd. Amália, neste município, para construir
muro de alvenaria de acordo com a Lei 1507/72, artigo 91, modificado pelas Leis nº 2757/91 e 2795/91, no prazo de 30 dias. O não
atendimento deste artigo acarretará em multa de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), de acordo com tabela da Lei 5744/2019. Tal
publicação se faz necessária pois a Agência dos Correios informou em devolução de carta AR que quando foi realizar a entrega da
correspondência no endereço do notificado a mesma foi recusada.

Atenciosamente,

Maria das Graças Silva Santos

Coordenador de Fiscalização de Obras
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FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA

CNPJ: 50.453.703/0001-43

ERRATA

Comunico que a publicação ocorrida no dia 31/07/2023, saiu incorreta que hora se regulariza: onde se lê: HOMOLOGA o Processo nº
003/2023 – Pregão nº. 003/2023, ADJUDICANDO o objeto: Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços de Gestão
Patrimonial...

Leia-se: HOMOLOGA o Processo nº. 127/2023 - Pregão Presencial nº. 029/2023, ADJUDICANDO o objeto: Contratação de Empresa
Especializada em Prestação de Serviços de Gestão Patrimonial..., mantendo as demais informações inalteradas. Fernando Luiz Pirino
Zanetti – Presidente da FUSAM. Caçapava/SP, 01/08/2023.

FUSAM - FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICIPIO DE CAÇAPAVA

CNPJ: 50.453.703/0001-43

EDITAL DE LICITAÇÃO

Levamos ao conhecimento dos interessados que se encontra aberta as seguintes modalidades:

Reabertura do Processo nº. 143/2023 - Pregão Presencial nº. 038/2023 – SRP nº 030/2023 - Objeto – Registro de Preços
para Aquisição de Teste COVID, Tubo Falcon e Swab- Abertura dos Envelopes: 14/08/2023 às 09h30min;

Processo nº. 163/2023 - Pregão Presencial nº. 042/2023 – SRP nº 032/2023 - Objeto – Registro de Preços para Aquisição de Tecidos -
Abertura dos Envelopes: 11/08/2023 às 09h30min;

Processo nº. 169/2023 - Pregão Presencial nº. 048/2023 – SRP nº 038/2023 - Objeto – Registro de Preços para Aquisição de DMI –
Dispositivos Médico Implantáveis em Sistema de Consignação - Abertura dos Envelopes: 14/08/2023 ás 13h30min. Edital completo
está disponível no site www.fusam.com.br ou pelo e-mail: licitacoes@fusam.com.br. Caçapava, 01/08/2023. Fernando Luiz Pirino
Zanetti – Presidente da FUSAM.

http://www.fusam.com.br/
mailto:licitacoes@fusam.com.br
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Errata

RETIFICA A CERTIDÃO DE APROVAÇÃO DE REURB-E

A Coordenação da Comissão de REURB informa a seguinte retificação da Certidão de aprovação de REURB-E referente ao processo de
aprovação do Núcleo Urbano denominado “Chácaras Nair Mistura”,  processo administrativo nº 1959/2021, publicado no Diário Oficial
do Município em 28, de julho de 2023, Edição 121.

 

Na indicação do número do processo, onde se lia " 5875/2020 ", leia-se "1959/2021". A Coordenação ressalta que a presente alteração
foi informada no processo administrativo, além de ser publicada a certidão corrigida nesta edição (ANEXO 1). 

 

Adriana Leandro

Coordenadora da Comissão de REURB
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LEI Nº 6086, DE 31 DE JULHO DE 2023

Projeto de Lei nº 64/2023

Autor: Vereador Maicon Rodrigo Goiembiesqui

Inclui no Calendário Oficial do Município de Caçapava a Semana Municipal do Brincar.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

 

L E I nº 6 0 8 6

 

Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial do Município de Caçapava a Semana Municipal do Brincar, a ser realizada, anualmente, na semana do
dia 28 de maio, “Dia Mundial do Brincar”.

Art. 2º A Semana Municipal do Brincar tem como caráter estimular a criatividade, o desenvolvimento e a atividade de brincar dos pequenos.

Art. 3º A Semana Municipal do Brincar terá por objetivo sensibilizar a sociedade sobre a importância do brincar, reunindo crianças de todas as
idades, condições físicas e culturais diferentes, fomentando a prática do brincar de forma coletiva e em espaços públicos e privados.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 31 de julho de 2023.

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal



DELIBERAÇÃO Nº 01 - CMMA - 2023 Caçapava - Edição nº 123, 1 de Agosto de 2023

DELIBERAÇÃO AD REFERENDUM Nº 01/CMMA/2023

 

Edital de chamada pública para seleção de representantes da sociedade civil para compor o Conselho Municipal do Meio Ambiente – CMMA
para a gestão do biênio 2023/2025.

 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente (CMMA), do Município de Caçapava – SP, no uso de suas atribuições previstas na Lei Municipal nº 4.783,
de 29 de julho de 2008, alterada pela Lei Municipal nº 6.032, de 03 de abril de 2023, órgão colegiado com função consultiva, deliberativa e
normativa e, no âmbito de sua competência, estabelece abertura de processo para recebimento de documentação para análise e seleção de
representantes da Sociedade Civil que poderão compor o quadro de conselheiros do Conselho Municipal do Meio Ambiente (CMMA) para gestão
do biênio 2023/2025.

Os interessados deverão apresentar a documentação exigida na Lei nº 4.783/2008 (artigo 10, §2º, incisos I e II), não sendo aceitas alegações de
desconhecimento da Lei para a participação do fórum assim como para a eleição do CMMA.

A cópia da Lei Municipal nº 4.783/2008 pode ser encontrada na página eletrônica da Câmara Municipal de Caçapava – SP através do site
<https://camarasempapel.camaracacapava.sp.gov.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/L47832008.html>.

A documentação deverá ser entregue, em envelope fechado, na Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente (SPMA), rua Regente Feijó,
18 – Vila Santos, Caçapava – SP, aos cuidados do CMMA, até o dia 31 DE AGOSTO DE 2023, contendo, além da documentação exigida, ficha com
nome do representante legal, endereço, telefone e e-mail para contato.

Caçapava, 01 de agosto de 2023.

Agenor Micaeli dos Santos

Presidente do CMMA – Caçapava

Gestão 2021/2023
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